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Disciplina: Direito e Legislação Processual Civil III 

Semestre: 5º 

Núcleo de Formação: Profissional 

Créditos: 4cd 

Carga Horária: 60h 
 

EMENTA: 
 
 
A disciplina ter como foco o estudo pormenorizado do processo de execução no 
Direito brasileiro, compreendendo a análise acerca da competência, do título 
executivo, da responsabilidade patrimonial, liquidação da sentença e as diversas 
espécies de execução. São abordadas, ainda, questões sobre embargos do 
devedor, remição, suspensão e extinção do processo.  
 
 
OBJETIVOS DA DISCIPLINA: 
 
 

 Capacitar o estudante para a análise, interpretação e reflexão da doutrina, 
legislação e jurisprudência referentes à execução. 

 Possibilitar ao futuro bacharel um contato com a realidade forense, 
interpretando a lei, argumentando e fundamentando suas decisões, bem 
como solucionando os casos concretos. 

 Analisar criticamente a estrutura do Processo de Execução. 
 
PRÉ-REQUISITOS 
 
 
É necessário que o acadêmico possua conhecimentos gerais atualizados sobre 
sociedade e domínio da língua portuguesa, bem como tenha cursado com 
aproveitamento as disciplinas de: 
- Direito Processual Civil I. 
 
COMPETÊNCIAS A SEREM ATINGIDAS PELO DISCENTE 
 
 
Ao final da disciplina o discente deverá estar apto a: 
 

 Distinguir e aplicar as diversas modalidades do processo de execução. 
 Análise criticamente o processo de execução.  

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
 

 Execução 
o Parte geral. 



 

R. Luiz Afonso, 84, Cidade Baixa - 90050-310 

R. General Vitorino, 25, Centro  - 90020-171 
R. Riachuelo, 1257, Centro – 90010-272 

Fone/Fax (51) 3251-1111 

Porto Alegre - RS 

esade@esade.com.br 

 

 

 

 

2

 

 Ação de execução para pagamento de quantia certa contra devedor solvente. 

 Cumprimento da sentença nas ações que tenham por objeto obrigação para 
pagamento. 

 Ação de execução para cumprimento de obrigação de fazer e não fazer. 

 A tutela específica prevista no artigo 461 do CPC. 

 Ação de execução para entrega de coisa certa e incerta. 

 A tutela específica prevista no artigo 461-A do CPC. 
 
 
METODOLOGIAS DE ENSINO E DE AVALIAÇÃO 
A metodologia utilizada pelo docente deve articular métodos ativos de ensino e uma 
prática de avaliação que possibilite o diagnóstico de dificuldades e limitações a 
serem superadas, considerando as competências a serem constituídas e 
identificando as mudanças de percurso eventualmente necessárias. 
 
Para tanto, o docente pode dispor de: aulas expositivas e dialogadas; trabalhos em 
grupo e preparação de seminários; exame de peças jurídicas; provas dissertativas e 
objetivas, fichas de leitura, trabalhos de pesquisa, debates, seminários e argüições 
orais, entre outras.  
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